EMENDA Nº.02 À PROPOSIÇÃO DE LEI Nº.55/2017
EMENDA MODIFICATIVA

[bookmark: _GoBack]Dê-se ada Proposição de Lei nº.55/2017 a seguinte Redação:

Institui o Domicílio Eletrônico do Contribuinte – DEC, altera a redação da Lei nº.449, de 03 de fevereiro de 1997, que “Concede isenção de tributos municipais que especifica e da outras providencias” e da Lei  nº.809, de 27 de outubro de 2006 que “Institui o Código Tributário Municipal”, e dá outras providências.

Sala das Comissões, 19 de dezembro de 2017.

Comissão de Legislação, Justiça e Redação:



Marcos Martins
Presidente


Otávio Júlio Gonçalves Filho
Relator


José Carlos de Souza Paschoa 
Secretário


Justificação: A presente proposição, além de alterar a redação da Lei nº.809/2006, ainda altera a Lei nº.449/1997 e institui o DEC (Domicílio Eletrônico do Contribuinte), motivo pela qual se faz necessária a alteração da ementa, adequando-a ao disposto no texto do projeto.

